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PROJETO DE LEI 2025 
 

 
Altera o Caput do Art. 5º da Lei 3.204 de 28 de novembro de 
2023.  

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1° - Altera o Caput do Art. 5º da Lei 3.204 de 28 de novembro de 2023 que passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

Art. 5º O Diretor Geral será nomeado pelo Prefeito Municipal seguindo o artigo 16 da 
LOM e deverá ter formação acadêmica com titulação de ensino superior, 
preferencialmente na área administrativa, gestão pública, Direito, engenharia ou 
economia, competindo-lhe: 

  
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 
 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, em onze dias dias do mês de Abril do ano de dois mil e 

vinte e Cinco. 
 
 
 
 
 
 
 

Vereadores  
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JUSTIFICATIVA 
 
Exmos. Senhores (a) Vereadores (a), tenho a honra de encaminhar para apreciação dos nobres vereadores 
do Município de Baixo Guandu, o presente projeto de lei com o fim específico de alterar a Lei Municipal 
3.204 de 2023, pois a necessidade da alteração da descrição do cargo anteriormente ocupado por servidor 
especificamente de carreira e sem exigência de formação superior, para um cargo que requer nível 
superior de escolaridade. 
 
Tal alteração se faz necessária diante da evolução das atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo, 
que, ao longo do tempo, passaram a demandar conhecimentos técnicos, capacidade de análise crítica, 
domínio de ferramentas específicas, bem como a aplicação de conceitos teóricos e práticos adquiridos 
em curso de nível superior além de ser um cargo de direção. 
 
Além disso, a complexidade das atividades desenvolvidas atualmente exige habilidades e competências 
compatíveis com uma formação acadêmica mais robusta, garantindo maior eficiência, qualidade técnica 
e segurança na execução dos trabalhos. A nova configuração do cargo visa também alinhar-se às melhores 
práticas administrativas e às legislações vigentes que orientam a qualificação do serviço público. 
 
Assim, a redefinição do cargo com a exigência de escolaridade de nível superior busca adequar o perfil do 
servidor às demandas reais da função, assegurar maior qualidade na prestação dos serviços e promover 
a valorização profissional, contribuindo, ainda, para a modernização e aprimoramento da gestão pública. 
 
Certo da atenção e compromisso dos colegas, conto com o apoio dos nobres edis para aprovação do 
projeto de lei em foco, deixando assim a marca de uma Casa de Leis, moderna e atenta aos anseios e 
necessidades de nossa população, que legisla sem omissão em um tema crescente em todas as cidades 
do país, porém, ainda carente de Ações e Atividades do Poder Público. 
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